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Constituição da República Portuguesa 

7.ª Revisão – 2005 

(Excertos) 

 

 

Artigo 6.º 

(Estado unitário) 

1. O Estado é unitário e respeita na sua organização e funcionamento o regime autonómico 

insular e os princípios da subsidiariedade, da autonomia das autarquias locais e da 

descentralização democrática da Administração Pública. 

 

2. Os arquipélagos dos Açores e da Madeira constituem regiões autónomas dotadas de 

estatutos político-administrativos e de órgãos de governo próprio. 

 

 

Artigo 164.º 

(Reserva absoluta de competência legislativa) 

É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as seguintes matérias: 

a) Eleições dos titulares dos órgãos de soberania; 

b) Regimes dos referendos; 

c) Organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucional; 

d) Organização da defesa nacional, definição dos deveres dela decorrentes e bases 

gerais da organização, do funcionamento, do reequipamento e da disciplina das 

Forças Armadas; 

e) Regimes do estado de sítio e do estado de emergência; 

f) Aquisição, perda e reaquisição da cidadania portuguesa; 

g) Definição dos limites das águas territoriais, da zona económica exclusiva e dos 

direitos de Portugal aos fundos marinhos contíguos; 

h) Associações e partidos políticos; 

i) Bases do sistema de ensino; 

j) Eleições dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

l) Eleições dos titulares dos órgãos do poder local ou outras realizadas por sufrágio 

directo e universal, bem como dos restantes órgãos constitucionais; 

m) Estatuto dos titulares dos órgãos de soberania e do poder local, bem como dos 

restantes órgãos constitucionais ou eleitos por sufrágio directo e universal; 

n) Criação, extinção e modificação de autarquias locais e respectivo regime, sem 

prejuízo dos poderes das regiões autónomas; 

o) Restrições ao exercício de direitos por militares e agentes militarizados dos 

quadros permanentes em serviço efectivo, bem como por agentes dos serviços e 

forças de segurança; 

p) Regime de designação dos membros de órgãos da União Europeia, com excepção 

da Comissão; 
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q) Regime do sistema de informações da República e do segredo de Estado; 

r) Regime geral de elaboração e organização dos orçamentos do Estado, das regiões 

autónomas e das autarquias locais; 

s) Regime dos símbolos nacionais; 

t) Regime de finanças das regiões autónomas; 

u) Regime das forças de segurança; 

v) Regime da autonomia organizativa, administrativa e financeira dos serviços de 

apoio do Presidente da República. 

 

 

Artigo 165.º 

(Reserva relativa de competência legislativa) 

É da exclusiva competência da Assembleia da República legislar sobre as seguintes matérias: 

a) Eleições dos titulares dos órgãos de soberania; 

b) Regimes dos referendos; 

c) Organização, funcionamento e processo do Tribunal Constitucional; 

d) Organização da defesa nacional, definição dos deveres dela decorrentes e bases 

gerais da organização, do funcionamento, do reequipamento e da disciplina das 

Forças Armadas; 

e) Regimes do estado de sítio e do estado de emergência; 

f) Aquisição, perda e reaquisição da cidadania portuguesa; 

g) Definição dos limites das águas territoriais, da zona económica exclusiva e dos 

direitos de Portugal aos fundos marinhos contíguos; 

h) Associações e partidos políticos; 

i) Bases do sistema de ensino; 

j) Eleições dos deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

l) Eleições dos titulares dos órgãos do poder local ou outras realizadas por sufrágio 

directo e universal, bem como dos restantes órgãos constitucionais; 

m) Estatuto dos titulares dos órgãos de soberania e do poder local, bem como dos 

restantes órgãos constitucionais ou eleitos por sufrágio directo e universal; 

n) Criação, extinção e modificação de autarquias locais e respectivo regime, sem 

prejuízo dos poderes das regiões autónomas; 

o) Restrições ao exercício de direitos por militares e agentes militarizados dos 

quadros permanentes em serviço efectivo, bem como por agentes dos serviços e 

forças de segurança; 

p) Regime de designação dos membros de órgãos da União Europeia, com excepção 

da Comissão; 

q) Regime do sistema de informações da República e do segredo de Estado; 

r) Regime geral de elaboração e organização dos orçamentos do Estado, das regiões 

autónomas e das autarquias locais; 

s) Regime dos símbolos nacionais; 

t) Regime de finanças das regiões autónomas; 

u) Regime das forças de segurança; 
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v) Regime da autonomia organizativa, administrativa e financeira dos serviços de 

apoio do Presidente da República. 

 

 

Artigo 227.º 

(Poderes das regiões autónomas) 

1. As regiões autónomas são pessoas colectivas territoriais e têm os seguintes poderes, a 

definir nos respectivos estatutos: 

a) Legislar no âmbito regional em matérias enunciadas no respectivo estatuto 

político-administrativo e que não estejam reservadas aos órgãos de soberania; 

b) Legislar em matérias de reserva relativa da Assembleia da República, mediante 

autorização desta, com excepção das previstas nas alíneas a) a c), na primeira parte 

da alínea d), nas alíneas f) e i), na segunda parte da alínea m) e nas alíneas o), p), 

q), s), t), v), x) e aa) do n.º 1 do artigo 165.º; 

c) Desenvolver para o âmbito regional os princípios ou as bases gerais dos regimes 

jurídicos contidos em lei que a eles se circunscrevam; 

d) Regulamentar a legislação regional e as leis emanadas dos órgãos de soberania 

que não reservem para estes o respectivo poder regulamentar; 

e) Exercer a iniciativa estatutária, bem como a iniciativa legislativa em matéria 

relativa à eleição dos deputados às respectivas Assembleias Legislativas, nos termos 

do artigo 226.º; 

f) Exercer a iniciativa legislativa, nos termos do n.º 1 do artigo 167.º, mediante a 

apresentação à Assembleia da República de propostas de lei e respectivas propostas 

de alteração; 

g) Exercer poder executivo próprio; 

h) Administrar e dispor do seu património e celebrar os actos e contratos em que 

tenham interesse; 

i) Exercer poder tributário próprio, nos termos da lei, bem como adaptar o sistema 

fiscal nacional às especificidades regionais, nos termos de lei quadro da Assembleia 

da República; 

j) Dispor, nos termos dos estatutos e da lei de finanças das regiões autónomas, das 

receitas fiscais nelas cobradas ou geradas, bem como de uma participação nas 

receitas tributárias do Estado, estabelecida de acordo com um princípio que assegure 

a efectiva solidariedade nacional, e de outras receitas que lhes sejam atribuídas e 

afectá-las às suas despesas; 

l) Criar e extinguir autarquias locais, bem como modificar a respectiva área, nos 

termos da lei; 

m) Exercer poder de tutela sobre as autarquias locais; 

n) Elevar povoações à categoria de vilas ou cidades; 

o) Superintender nos serviços, institutos públicos e empresas públicas e 

nacionalizadas que exerçam a sua actividade exclusiva ou predominantemente na 

região, e noutros casos em que o interesse regional o justifique; 
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p) Aprovar o plano de desenvolvimento económico e social, o orçamento regional e 

as contas da região e participar na elaboração dos planos nacionais; 

q) Definir actos ilícitos de mera ordenação social e respectivas sanções, sem prejuízo 

do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 165.º; 

r) Participar na definição e execução das políticas fiscal, monetária, financeira e 

cambial, de modo a assegurar o controlo regional dos meios de pagamento em 

circulação e o financiamento dos investimentos necessários ao seu desenvolvimento 

económico-social; 

s) Participar na definição das políticas respeitantes às águas territoriais, à zona 

económica exclusiva e aos fundos marinhos contíguos; 

t) Participar nas negociações de tratados e acordos internacionais que directamente 

lhes digam respeito, bem como nos benefícios deles decorrentes; 

u) Estabelecer cooperação com outras entidades regionais estrangeiras e participar 

em organizações que tenham por objecto fomentar o diálogo e a cooperação inter-

regional, de acordo com as orientações definidas pelos órgãos de soberania com 

competência em matéria de política externa; 

v) Pronunciar-se por sua iniciativa ou sob consulta dos órgãos de soberania, sobre as 

questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, em matérias 

do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito 

do processo de construção europeia; 

x) Participar no processo de construção europeia, mediante representação nas 

respectivas instituições regionais e nas delegações envolvidas em processos de 

decisão da União Europeia, quando estejam em causa matérias que lhes digam 

respeito, bem como transpor actos jurídicos da União, nos termos do artigo 112.º 

 

2. As propostas de lei de autorização devem ser acompanhadas do anteprojecto do decreto 

legislativo regional a autorizar, aplicando-se às correspondentes leis de autorização o 

disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 165.º 

 

3. As autorizações referidas no número anterior caducam com o termo da legislatura ou a 

dissolução, quer da Assembleia da República quer da Assembleia Legislativa a que tiverem 

sido concedidas. 

 

4. Os decretos legislativos regionais previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 devem invocar 

expressamente as respectivas leis de autorização ou leis de bases, sendo aplicável aos 

primeiros o disposto no artigo 169.º, com as necessárias adaptações. 

 

 

Artigo 232.º 

(Competência da Assembleia Legislativa da região autónoma) 

1. É da exclusiva competência da Assembleia Legislativa da região autónoma o exercício das 

atribuições referidas nas alíneas a), b) e c), na segunda parte da alínea d), na alínea f), na 

primeira parte da alínea i) e nas alíneas l), n) e q) do n.º 1 do artigo 227.º, bem como a 
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aprovação do orçamento regional, do plano de desenvolvimento económico e social e das 

contas da região e ainda a adaptação do sistema fiscal nacional às especificidades da região. 

 

2. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma apresentar propostas de referendo 

regional, através do qual os cidadãos eleitores recenseados no respectivo território possam, 

por decisão do Presidente da República, ser chamados a pronunciar-se directamente, a título 

vinculativo, acerca de questões de relevante interesse específico regional, aplicando-se, com 

as necessárias adaptações, o disposto no artigo 115.º 

 

3. Compete à Assembleia Legislativa da região autónoma elaborar e aprovar o seu 

regimento, nos termos da Constituição e do respectivo estatuto político-administrativo. 

 

4. Aplica-se à Assembleia Legislativa da região autónoma e respectivos grupos 

parlamentares, com as necessárias adaptações, o disposto na alínea c) do artigo 175.º, nos 

n.ºs 1 a 6 do artigo 178.º e no artigo 179.º, com excepção do disposto nas alíneas e) e f) do 

n.º 3 e no n.º 4, bem como no artigo 180.º 

 

 

TÍTULO VIII 

Poder local 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 

Artigo 235.º 

(Autarquias locais) 

1. A organização democrática do Estado compreende a existência de autarquias locais. 

 

2. As autarquias locais são pessoas colectivas territoriais dotadas de órgãos representativos, 

que visam a prossecução de interesses próprios das populações respectivas. 

 

 

Artigo 236.º 

(Categorias de autarquias locais e divisão administrativa) 

1. No continente as autarquias locais são as freguesias, os municípios e as regiões 

administrativas. 

 

2. As regiões autónomas dos Açores e da Madeira compreendem freguesias e municípios. 

 

3. Nas grandes áreas urbanas e nas ilhas, a lei poderá estabelecer, de acordo com as suas  

condições específicas, outras formas de organização territorial autárquica. 

 

4. A divisão administrativa do território será estabelecida por lei. 
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Artigo 237.º 

(Descentralização administrativa) 

1. As atribuições e a organização das autarquias locais, bem como a competência dos seus 

órgãos, serão reguladas por lei, de harmonia com o princípio da descentralização 

administrativa. 

 

2. Compete à assembleia da autarquia local o exercício dos poderes atribuídos pela lei, 

incluindo aprovar as opções do plano e o orçamento. 

 

3. As polícias municipais cooperam na manutenção da tranquilidade pública e na protecção 

das comunidades locais. 

 

 

Artigo 238.º 

(Património e finanças locais) 

1. As autarquias locais têm património e finanças próprios. 

 

2. O regime das finanças locais será estabelecido por lei e visará a justa repartição dos 

recursos públicos pelo Estado e pelas autarquias e a necessária correcção de desigualdades 

entre autarquias do mesmo grau. 

 

3. As receitas próprias das autarquias locais incluem obrigatoriamente as provenientes da 

gestão do seu património e as cobradas pela utilização dos seus serviços. 

 

4. As autarquias locais podem dispor de poderes tributários, nos casos e nos termos 

previstos na lei. 

 

 

Artigo 239.º 

(Órgãos deliberativos e executivos) 

1. A organização das autarquias locais compreende uma assembleia eleita dotada de poderes 

deliberativos e um órgão executivo colegial perante ela responsável. 

 

2. A assembleia é eleita por sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãos recenseados 

na área da respectiva autarquia, segundo o sistema da representação proporcional. 

 

3. O órgão executivo colegial é constituído por um número adequado de membros, sendo 

designado presidente o primeiro candidato da lista mais votada para a assembleia ou para o 

executivo, de acordo com a solução adoptada na lei, a qual regulará também o processo 

eleitoral, os requisitos da sua constituição e destituição e o seu funcionamento. 
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4. As candidaturas para as eleições dos órgãos das autarquias locais podem ser 

apresentadas por partidos políticos, isoladamente ou em coligação, ou por grupos de 

cidadãos eleitores, nos termos da lei. 

 

 

Artigo 240.º 

(Referendo local) 

1. As autarquias locais podem submeter a referendo dos respectivos cidadãos eleitores 

matérias incluídas nas competências dos seus órgãos, nos casos, nos termos e com a 

eficácia que a lei estabelecer. 

 

2. A lei pode atribuir a cidadãos eleitores o direito de iniciativa de referendo. 

 

 

Artigo 241.º 

(Poder regulamentar) 

As autarquias locais dispõem de poder regulamentar próprio nos limites da Constituição, das 

leis e dos regulamentos emanados das autarquias de grau superior ou das autoridades com 

poder tutelar. 

 

 

Artigo 242.º 

(Tutela administrativa) 

1. A tutela administrativa sobre as autarquias locais consiste na verificação do cumprimento 

da lei por parte dos órgãos autárquicos e é exercida nos casos e segundo as formas previstas 

na lei. 

 

2. As medidas tutelares restritivas da autonomia local são precedidas de parecer de um 

órgão autárquico, nos termos a definir por lei. 

 

3. A dissolução de órgãos autárquicos só pode ter por causa acções ou omissões ilegais 

graves. 

 

 

Artigo 243.º 

(Pessoal das autarquias locais) 

1. As autarquias locais possuem quadros de pessoal próprio, nos termos da lei. 

 

2. É aplicável aos funcionários e agentes da administração local o regime dos funcionários e 

agentes do Estado, com as adaptações necessárias, nos termos da lei. 

 

3. A lei define as formas de apoio técnico e em meios humanos do Estado às autarquias 

locais, sem prejuízo da sua autonomia. 
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CAPÍTULO II 

Freguesia 

 

Artigo 244.º 

(Órgãos da freguesia) 

Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a junta de freguesia. 

 

 

Artigo 245.º 

(Assembleia de freguesia) 

1. A assembleia de freguesia é o órgão deliberativo da freguesia. 

 

2. A lei pode determinar que nas freguesias de população diminuta a assembleia de freguesia 

seja substituída pelo plenário dos cidadãos eleitores. 

 

 

Artigo 246.º 

(Junta de freguesia) 

A junta de freguesia é o órgão executivo colegial da freguesia. 

 

 

Artigo 247.º 

(Associação) 

As freguesias podem constituir, nos termos da lei, associações para administração de 

interesses comuns. 

 

 

Artigo 248.º 

(Delegação de tarefas) 

A assembleia de freguesia pode delegar nas organizações de moradores tarefas 

administrativas que não envolvam o exercício de poderes de autoridade. 

 

 

CAPÍTULO III 

Município 

 

Artigo 249.º 

(Modificação dos municípios) 

A criação ou a extinção de municípios, bem como a alteração da respectiva área, é efectuada 

por lei, precedendo consulta dos órgãos das autarquias abrangidas. 
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Artigo 250.º 

(Órgãos do município) 

Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a câmara municipal. 

 

 

Artigo 251.º 

(Assembleia municipal) 

A assembleia municipal é o órgão deliberativo do município e é constituída por membros 

eleitos directamente em número superior ao dos presidentes de junta de freguesia, que a 

integram. 

 

 

Artigo 252.º 

(Câmara municipal) 

A câmara municipal é o órgão executivo colegial do município. 

 

 

Artigo 253.º 

(Associação e federação) 

Os municípios podem constituir associações e federações para a administração de interesses 

comuns, às quais a lei pode conferir atribuições e competências próprias. 

 

 

Artigo 254.º 

(Participação nas receitas dos impostos directos) 

1. Os municípios participam, por direito próprio e nos termos definidos pela lei, nas receitas 

provenientes dos impostos directos. 

2. Os municípios dispõem de receitas tributárias próprias, nos termos da lei. 

 

 

Artigo 288.º 

(Limites materiais da revisão) 

As leis de revisão constitucional terão de respeitar: 

a) A independência nacional e a unidade do Estado; 

b) A forma republicana de governo; 

c) A separação das Igrejas do Estado; 

d) Os direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; 

e) Os direitos dos trabalhadores, das comissões de trabalhadores e das associações 

sindicais; 

f) A coexistência do sector público, do sector privado e do sector cooperativo e social 

de propriedade dos meios de produção; 

g) A existência de planos económicos no âmbito de uma economia mista; 
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h) O sufrágio universal, directo, secreto e periódico na designação dos titulares 

electivos dos órgãos de soberania, das regiões autónomas e do poder local, bem 

como o sistema de representação proporcional; 

i) O pluralismo de expressão e organização política, incluindo partidos políticos, e o 

direito de oposição democrática; 

j) A separação e a interdependência dos órgãos de soberania; 

l) A fiscalização da constitucionalidade por acção ou por omissão de normas jurídicas; 

m) A independência dos tribunais; 

n) A autonomia das autarquias locais; 

o) A autonomia político-administrativa dos arquipélagos dos Açores e da Madeira. 


